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Recurso n° RP/102-0.131

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido SEGUNDA CÂMARA DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: DÉCIO DE LIMA

CÉDULA "C" - RENDIMENTOS - INDENIZAÇÕES PAGAS 
A  POLICIAIS MILITARES - Tributam-se, na Cédu-
la "C" da declaração de rendimentos, os valo-
res recebidos por policiais militares a títu-
lo de indenização, assim entendidos os quanti
tativos em dinheiro devidos ao militar par-a-
ressarcimento de despesas impostas pelo exer-
cício de sua atividade, não se lhes aplican
do a isenção de que trata o art. 33 da Lei
n9 5.787, de 27.6.72, que alcança esses valo-
res apenas quando percebidos pelos	 milita-
res integrantes das Forças Armadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos

de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL;

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos

Fiscais, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Venci-

dos os Conselheiros Jacinto de Medeiros Calmon, Waldevan Alves de

Oliveira e Carlos Roberto Monteiro Ber .-i Ausente momentaneamente o

Conselheiro Sebastião Rodrigues Caba i"
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AMADOR OU - *. fn -RNÂNDEZ	 PRESIDENTE
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FRANCISCO el,-" Á ; Á NSO	 RELATOR

v.v.
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LUIZ FERNAT OLIVEIRA DE MORAES - PROCURADOR DA
FAZENDA =R=

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Raul Pimentel, Urgel Pereira Lopes, Luiz Miranda, Pedro Martins

Fernandes e Antonio da Silva Cabral. Ausente o Conselheiro José Au-

gusto Salles de Carvalho.
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RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

SUJEITO PASSIVO: DÉCIO DE LIMA

RELATÓRI O 

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador junto â

Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, apela para

esta Câmara Superior, pleiteando a reforma do Acórdão n9102-20.366,

de 16.8.83, prolatado no julgamento do recurso voluntãrio n9

41. ,130, interposto por Décio de Lima, e que está ementado como se

gue:

"I.R.P.F. POLICIAIS MILITARES.
- A eles também se aplica o dis-

posto no art. 22, XX, do RIR/80 (Dec. n9
85.450/80). Como militares, integrantes
de força reserva do Exército (art. 13, §
49, da Constituição Federal), também são
alcançados pela isenção outorgada 'pelo,
art. 33, da Lei n9 5.787/72).

- Recurso provido" (f l. 25).

O sujeito passivo declarara a importância de

Cr$ 674.325, percebida no ano-base de 1981 (f 1. 3), como rendimen

to não tributável, por referir-se a indenizações, considerando-se

ao abrigo do disposto no art. 22, inciso XX, do RIR/80 (outras ir

regularidades detectadas em sua declaração de rendimentos deixa-

ram de constituir matéria litigiosa). 	
2_.

Promovida a revisão da declaração, a quantia a-

cima foi adicionada aos rendimentos tributáveis, cobra i..-se o
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respectivo imposto conforme Notificação de fl. 4.

Solicitação de Retificação de Lançamento foi jul

gada improcedente (f 1. 11), com o que não se conformou o contribu-

inte, interpondo a impugnação de fls. 1/2 em que alega, na parte

atinente: que é Coronel PM Reformado, tendo recebido a importância

de Cr$ 674.325 como rendimentos não tributáveis, por se tratar de

indenizações previstas no art. 22, XX, do RIR/80 e Decretos-lei n9

1.824/80, art. 89 e 1.901/81, art. 79; que anexa cópia autenticada

do comprovante de rendimentos pagos fornecido pela Policia Militar

do Estado de São Paulo.

A autoridade jurisdicionante indeferiu a impugna

çâo (fls. 16/18), aos seguintes argumentos, também na parte atinen_
te:

"Quanto aos rendimentos no valor de
Cr$ 674.325,00, declarados como não tribu-
táveis e cujo comprovante de fls. 03 men-
ciona como indenizações relativas ao arti-
go 22, inciso XX do RIR/80, observa-se que
não se enquadram entre os previstos no ci-
tado artigo, porquanto a Policia Militar
do Estado de São Paulo não se constitui=
corporação das Forças Armadas, conforme es
pecifica o artigo 147, da Lei n9 5.787/72T
(....)

CONSIDERANDO que as Polícias Milita-
res Estaduais não se enquadram para efei-
to da isenção prevista no inciso XX do ar-
tigo 22 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n9 85.450/80, que
nada mais é do que a consolidação do arti
go 33 da Lei n9 5787/72, em razão de o ar-
tigo 147 da citada Lei, discriminar como
forças armadas, apenas: Marinha, Exército
e Aeronáutica;

CONSIDERANDO que a legislação tributá
ria que dispõe sobre a outorga de isenção
deve ser interpretada literalmente, segun-
do o disposto no artigo 111 do Código Tri-
butário Nacional".

Ainda irresignado, o contribuinte recorreu	 ao

Conselho de Contribuintes, através petição de f s. 21 22, reiteran_
do as alegações apresentadas na impugnação.il,

,	 .,	 ...
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O Colegiado recorrido deu provimento ao apelo,

por maioria de votos, tendo o ilustre Relator do voto do vencedor,

Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque, assim argumentadó, após trans-
crever o art. 22, inciso XX, do RIR/80, e o art. 33 da Lei 5.787/
/72:

"Ora, se é certo, por um lado, como
pondera a decisão recorrida, que, enquan-
to lei regedora de remuneração, a menciona
da Lei n9 5.787/72 tem por destinatários
precípuos os militares da Marinha, do Exér
cito e da Aeronáutica, não me parece mel
nos certo, por outro lado, como argumenta
o recorrente, que a Constituição qualifica
as policias militares como 'forças auxilia

_
res, reserva do Exército' (art. 13, § 49),
pelo que, enquanto lei também de isenção
tributária, pode aquele diploma alcançar os
integrantes destas.

É verdade, e a decisão recorrida o re
_

gistra, que, nos termos do art. 111, 	 II,
do CTN, comporta interpretação literal	 a	 .
legislação tributária que disponha 	 sobre	 .
outorga de isenção. Isso não impede, toda-	 .,
via, que o art. 33 da Lei n9 5.787/72, bem
como o art. 22, XX, do RIR/80, sejam inter
pretados no sentido de se aplicarem, tam-
bém, aos policiais militares dos Estados.
Afinal, esses dispositivos referem-se, li-
teralmente, a 'militar', ou 'militares'sem
qualificar a categoria nem restingl-la no
âmbito da Marinha, do Exército ou da Aero-
náutica. E não faria sentido pretender que
não fossem militares, os integrantes das
policias militares - força reserva do Exér
cito - assim qualificadas pela legislação
que lhes é pertinente e pela própria Cons-
tituição Federal.

Por último, deve ser observado que a
interpretação propugnada neste voto têm
ainda a virtude de atender - o que não fez a
perfilhada pela ilustrada autoridade jul-
gadora de primeiro grau - ã proibição con-
tida no art. 20, II, da Constituição Fede-
ral, segundo o qual 'é vedado ã União tri-
butar (....) os proventos dos agentes dos
Estados e Municípios, em níveis superiores
aos que fixar ( 	 ) para os proventos dos
seus próprios agentes'" (fls. 28/29).

O recurso da Fazenda Nacional, interposto , mj-41k i
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tivamente e com arrimo no inciso I do art. 39 do Decreto n9

83.304/79, c/c "o art. 49, inciso I, da Portaria n9 434,de 1979",

objetiva a reforma do Acórdão proferido pela egrégia Segunda Câma-

ra, tecendo delongadas considerações a propósito do alcance da isen

ção capitulada no art. 22, XX, do RIR/80 (fls. 32/42).

O preclaro presidente da Câmara recorrida admi-

tiu o recurso especial, que foi autuado sob o número RP/102-0.131,

em face da manifesta tempestividade de sua interposição.

Nas contra-razões apresentadas às fls. 50/51	 o

sujeito passivo torna a reiterar pontos já defendidos nas fases an_
ter iores.

É o relatório.

VOTO

Conselheiro Francisco Amaral Manso - Relator

O recurso especial interposto ao amparo do inci-

so I, do art. 39, do Dec. 83.304/79, reúne as condições legais de

admissibilidade, consoante reconhecido igualmente pelo ilustre pre

sidente da Câmara recorrida.

Inicialmente cabe recordar que somente a lei po-

de estabelecer as hipóteses de exclusão do crédito tributário (CTN

art. 97, inciso VI), quer se trate de anistia, quer de isenções 

(CTN, art. 175). Aliomar Baleeiro adverte que

"o art. 97 do CTN arrola taxativamente os
casos reservados ã lei ordinária da entida
de pública investida constitucionalmente da
competência para decretar o tributo. E res
salva as exceções abertas pela própri-a-
Constituição. Fora delas, é defesa a dele-
gação de atribuições, como estatui o pará-
grafo único do art. 69 da própria C.F. de
1969. Lei ordinária da União, Estados,D.F.
e	 Municípios e só ela" (in ~ ",mirei
Tributário Brasileiro", 9 Edição

'	 - ,
,

,
,,,»;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Processo n9 0830/054.395/82-08 	 5.

Acõrdão n9 CSRF/01-0.495

367 - grifei).

É o decantado princípio da RESERVA LEGAL.

Justificando a redação dada ao art. 52 do Proje

to de Código Tributário,,antecessor do atual art. 97, o emérito

Professor Rubens Gomes de Sousa lembra que

"a disposição fundamental na matéria é o
§ 34 do art. 141 da Constituição, que cons
titui a base do ordenamento tributário con
titucional e que é reproduzido com o escl -a-
recimento das suas decorrências necessá-
rias no tocante ao contéudo privativo da
lei tributária" (in "Trabalhos da Comis-
são Especial do CWigo Tributário Nacio-
nal", pág. 161).

A constituição em vigor, ã época, era a Carta de

1946, e o dispositivo mencionado encontra correspondente no art.

153, § 29, da Emenda Constitucional n9 1/69, com a redação que lhe

deu a emenda Constitucional n9 8/77, "verbis":

"Nenhum tributo será exigido ou aumen
tado sem que alei o estabeleça, nem cobra"
do em cada exercício, sem que a lei que 5
houver instituído ou aumentado esteja em vi-
gor antes do início do exercício financei-
ro, ressalvados a tarifa alfandegária e a
de transporte, o imposto sobre produtos in
dustrializados e outros especialmente indI
cados em lei complementar, alem do imposto
lançado por motivo de guerra e demais ca-
sos previstos nesta Constituição".

O art. 52 do mencionado Projeto preconizava:

"Art. 52. Somente por lei tributária
pode qualquer tributo ser instituído ou ma
jorado (Const., art. 141 § 34), reduzidoári
extinto".

Em seus comentários o grande mestre ponderava:

"O 'caput' do dispositivo repete a
primeira parte do § 34 do art. 141 da Cons
tituição: só" a lei pode instituir ou majo-
rar tributos. Entretanto, a essa r ra

,	 •
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bia aditar as hipóteses de redução ou ex-
tinção, logicamente não contempladas no
dispositivo constitucional, dada a sua fi-
nalidade de definir direitos e garantias
individuais, limitando-se por isso ã maté-
ria prejudicial ao contribuinte. As hipOte
ses aditadas decorrem entretanto necessá=
riamente da regra de que a lei só se modi-
fica ou extingue por outra lei" ("Traba-
lhos...", pág. 163).

Tratando-se, pois, de hipótese de isenção tribu-

tária, somente o exame atento e cuidadoso do texto legal permitirá

delimitar o alcance da outorga excludente. O texto regulamentar nem

sempre representa fonte fidedigna para a correta exegese da norma

jurídica, sabendo-se que os Regulamentos soem incorporar normas ou

tras que as simplesmente contidas no texto legal.

A matriz do art. 22, inciso XX, do RIR/80, encon

tramo-la no art. 33 da Lei n9 5.787, de 27.6.72:

"Art. 33. Indenização é o quantitati-
vo em dinheiro, isento de qualquer tributa
ção, devido ao militar para ressarcimento
de despesas impostas pelo exercício de sua
atividade, bem como para compensar os des-
gastes orgânicos de que trata o artigo 63
desta Lei". (grifei)

A consolidação - regulamentar consagrou a seguin-
te redação:

"Art. 22 - Não entrarão no cômputo do
rendimento bruto:

XX - as importâncias recebidas pelos 
militares a título de indenização, assim
consideradas as diárias, ajudas de custo,
despesas de transporte, representação, mo-
radia e compensação orgânica pelo desgas-
te resultante de atividades de vôo em aero
naves militares, salto em pára-quedas, imeF"
são a bordo de submarinos e mergulho com
escafandro ou com aparelho (Le:- n9 -- .787/
/72, art. 33)" (grifei).

n
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Observa-se que toda a questão centra-se na exten

são que o legislador pretendeu dar à expressão "militar" contida

no mencionado art. 33 da Lei n9 5.787/72.

A Lei n9 6.880, de 9.12.80, que "dispõe sobre o

Estatuto dos Militares", esclarece que

"os membros das Forças Armadas, em razão

	

de sua destinação constitucional,	 formam
uma categoria especial de servidores da
Pátria e são denominados militares" (art.
39 - grifei).

O 19 do art. 39 agrupa os militares em	 uma

das duas seguintes situações:

a) na ativa:

1. os de carreira;

2. os incorporados às Forças Armadas para prestação de

serviço militar inicial, durante os prazos previstos

na legislação que trata do serviço militar, ou duran-

te as prorrogações daqueles prazos;

3. os componentes da reserva das Forças Armadas 	 quando

convocados, reincluídos, designados ou mobilizados;

4. os alunos de órgão de formação de militares da ativa

e da reserva; e

5. em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobiliza-

do para o serviço ativo nas Forças Armadas;

b) na inatividade:

1. os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva

das Forças Armadas e percebam remuneração da União, po

rem sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa,

mediante convocação ou mobilização; e

2. os reformados, quando, tendo passado por uma das situa

ções anteriores estejam dispensados, definitivamente ,

da prestação de serviço na ativ., mas continuem a per-

ceber remuneração da União.,
,
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É fácil observar que os policiais militares não

se encontram em nenhuma das categorias acima relacionadas e que

constituem um "numerus clausus". Ao contrário, o art. 49 a eles faz

referência quando adverte:

	

"Art. 49. São considerados	 reserva 
das Forças Armadas:

I - Individualmente:
a) os militares da reserva remunera-

da; e

b) os demais cidadãos em condições de
convocação ou de mobilização para a ati-
va;

II - no seu conjunto:
a) as Polícias Militares; e
h) os Corpos de Bombeiros Militares"

(grifei).

Assim, as Polícias Militares são consideradas a-

penas reservas das Forças Armadas, assim como os demais cidadãos

em condições de convocação ou mobilização para a ativa e o pes-

soal componente da Marinha Mercante, da Aviação Civil e das empre-

sas declaradas diretamente relacionadas com a segurança nacional

(art. 49, § 19), que, somente "serão considerados militares quan-

do convocados ou mobilizados para o serviço nas Forças 	 Armadas"

(art. 49,	 29 - grifei).

Mesmo o DL. 667, de 2.7.69, que "reorganiza 	 as

Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 	 Esta-

dos, dos Territórios e do Distrito Federal", deixa claro que 	 as

Polícias Militares são consideradas forças auxiliares, reserva do 

Exército (art. 19), cujo controle e coordenação serão 	 exercidos 

pelo Ministério do Exército (art. 19, § único).

A Lei n9 5.787/72, que "dispõe sobre a remunera-

ção dos militares", compõe-se de 176 artigos agrupados em seis

títulos, dezenove capítulos e vintee duas seções.

De pronto observa-se o art. 147, localizado no

capítulo I (Disposições Gerais) do últo T'-ulo (Título VI - Dis-

posições Diversas), segundo o qual,,
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"a aplicação desta Lei é comum às Forças
Armadas - Marinha, Exercito e Aeronáutica".

O art. 33, cuja redação encerra o núcleo do pro

blema, encontra-se no Título II (Da remuneração do Militar na Ati-

va no Pais em tempo de paz), no Capítulo IV (Das Indenizações) e

na Seção I (Disposições Preliminares). Pode-se, pois, afirmar que

o mencionado artigo contem dispositivo que isenta de qualquer tri-

butação as indenizações, modalidade de remuneração dos militares

que se encontrem na ativa, no País, em tempo de paz. Ora, o art.

29 explicita o que se deve entender com inúmeras expressões conti-

das no diploma legal. Assim, no item 5, esclarece:

"5 - Na ativa, da ativa, em serviço
ativo, em serviço na ativa, em atividade -e a situação do militar das Forças Arma-
das capacitado para o exercício de cargo,
comissão ou encargo" (grifei).

E nos itens 7 e 8 conceitua o que seja cargo, comissão ou encargo,

no âmbito dessa norma legal:

- Cargo militar - e aquele que só
pode ser exercido por militar em serviço
ativo, e que se encontra especificado nos
Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação
das Forças Armadas, ou previsto, caracteri
zado ou definido como tal em outras dispo----
sições legais. A cada cargo militar corres
ponde um conjunto de atribuições, deveres -
e responsabilidades que se constituem em
obrigações do respectivo titular;

8 - Comissão, Encargo, Incumbência
Serviço ou Atividade Militar - é o exercí-
cio das obrigações que, pela generalidade,
peculiaridade, duração, vulto ou nature-
za das atribuições não são catalogadas co-
mo posições tituladas em Quadro de Efeti-
vo, Quadro de Or ganização, Tabela de Lota-
ção ou dispositivo legal" (grifei).

Inquestionável, pois, que quando a Lei 5.787/72

refere-se a militar tem sempre presente o militar das forças ar-1

/4;
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das, somente não utilizando esta última expressão por simplificação

redacional, ou, de certa forma, por considerá-la pleonástica e re-

dundante.

Recorrendo-se, ainda, ao DL. 1.824, de 22.12.80,

repetidamente invocado nestes autos, observa-se que esse diploma le

gal, que "altera disposições da Lei n9 5.787", inicia seu art. 19

com os seguintes dizeres:

"Art. 19 - Para o cálculo de conces-
são de gratificações e indenizações ao mili
tar das Forças Armadas, na ativa, no P-M-7
tomar-se-á por base o valor do soldo 	 do

" (grifei).

É fácil inferir-se que ate mesmo o novo diploma

legal consagra o entendimento de que a expressão militar, utilizada

na Lei n9 5.787, refere-se a militar das Forças Armadas.

A pretensão de que a isenção contida no art. 	 33

da Lei n9 5.787 beneficie igualmente os policiais militares não

pode ser atendida até mesmo porque apenas esse artigo estaria sendo

aplicado a não integrantes das Forças Armadas. Indubitavelmente, os

outros 175 artigos da Lei em questão não se aplicam aos policiais 

militares, ainda que digam respeito aos militares. Basta 	 verifi-

car os artigos 74 a 100, que reaulamentam "os outros direitos" 	 a

que faz jus "o militar, na ativa, no país, em tempo de paz" 	 (art.

39, § único):

a) os artigos 76 a 82 disciplinam a assistência médico-hospi-

talar a ser proporcionada pela União ao militar e aos seus depen-

dentes, através das organizações específicas de cada Ministério Mi-

litar; o militar terá hospitalização e tratamento custeados 	 pela

União (art. 78), com recursos próprios dos Ministérios 	 Militares 

(art. 80); poderá ser constituído Fundo de Saúde de cada Força Arma-
da, mediante contribuição de até 3% do soldo do militar (art. 	 81,

§ 19);

b) os artigos 83 a 88 cuidam dos funerais do Militar,

-
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rado pela União (art. 83) que providenciará a trasladação do corpo

dó  militar falecido (art . 88) ;

c) os artigos 89 a 95 dispõem sobre a alimentação, por con-

ta da União, a que tem direito o militar (art. 89), conforme regu-

lamento em decreto comum às Forças Armadas (art. 95);

d) os artigos 96 a 99 asseguram o fornecimento de fardamen-

to, por conta da União, conforme tabelas estabelecidas pelos res-

pectivos Ministérios (art. 96);

e) o art. 100 autoriza os Ministérios Militares a assegura-

rem serviços reembolsáveis para o atendimento das necessidades do

militar.

Todas as referências acima dizem respeito ao mi-

litar, mas somente àquele que integra as Forças Armadas. Descabe,

assim, pretender que apenas o art. 33, que igualmente refere-se ao

militar, seja aplicado extensivamente ao integrante da Polícia Mi-

litar.

Reitera-se a necessidade de estrita obediência

ao princípio da reserva legal, cabendo, ainda, observar a importãn_
cia que se deva dar aos textos regulamentares. O art. 212 do CTN,

em espaço reservado às "Disposições Finais e Transitórias", deter-

mina que o Poder Executivo expeça, por decreto, ate o dia 31 	 de

janeiro de cada ano, a consolidação, em texto único, da legiÉla-

ção vigente, relativa a cada um dos tributos. Assim, o Decreto a-

provador do Regulamento, compreendido entre os atos que integram

a "legislação tributária", mas que não se equipara ã LEI 	 (CTN,

art. 96), tem seu conteúdo e alcance adstritos aos das leis, em

função das quais seja expedido (CTN, art. 99). É, ainda, o ilustre

tributarista, Aliomar Baleeiro, quem sabiamente adverte:

"Materialmente, o regulamento é tam-
bém ato-regra, porque dispõe sobre situa-
ções gerais e impessoais. Mas não se liber
ta da lei, à qual serve e é subordinado:-

	

Ela lhe traça os limites, dentro dos quais	 .
o Executivo, exercendo a função regular-n

	

tar, dispõe sobre os pormenores, 	 e o ,_-_-4
. - /



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Processo n9 0830/054.395/82-08 	 12.
Acórdão n9 CSRF/01-0.495

gislador lhe deixou, porque lhe interessa
apenas fixar as diretrizes, fins, objeti-
vos e condições a serem atingidas" 	 (in___
"Direito Tributário Brasileiro", 	 pág.
370 - grifei).

Muito simplista, pois, a solução de buscar-se

na literalidade do texto regulamentador de um Decreto a justifi-

cativa para uma isenção que não teria sido expressamente prevista

em norma legal. Tal posicionamento equivale a reconhecer que o

Poder Executivo teria ultra passado, em muito, sua própria compe-

tência, atribuindo-se prerrogativas exclusivas do Poder Legislati_
vo. E não acho que esta teria sido a intenção do sujeito passivo.

Descabe, ainda, avaliar as conseqüências resul_
tantes da correta aplicação da norma legal, por quem apenas tem

por incumbência zelar por sua fiel adimplência. O insigne Prof.

Geraldo Ataliba, com raro poder de síntese, preleciona:

"A lei (expressão mais eminente e so
iene do direito) é o instrumento da vonG
de do Estado, que obriga os comportamentos
humanos a realizarem os objetivos visados
por aquela vontade: tanto comportamentos
de agentes seus quanto os dos terceiros
sujeitos a seu poder" (in "Hipótese de
Incidência Tributária", 2- Ed., pág. 16).

Conseqüência inarredável desta verdadeira profissão de fé na efi-

cácia, que se deve reconhecer, na prática, da norma jurídica, sur_
ge o imperativo de sua aplicação, concorde ou não o aplicador com

o seu mérito.

É ainda o preclaro mestre e amigo quem pondera:

"Em geral, concordamos com as leis,
ou por causa da autoridade do estado, que
a impõe, ou por causa da justiça de seu
conteúdo.

De qualquer forma - concordemos ou
não devemos obedecer-lhe, sob pena de ar
carmos com a -)spec iva sanção" (ob. cit:
pág. 19).41 I) ("-

,
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A alternativa proposta revela que nem sempre a aceitação se faz

por causa da justiça do conteúdo da norma legal - o que talvez se

verifique no presente caso - mas tão somente em face da autoridade

do Estado, descabendo ao aplicador questionar quanto à admissibi-

lidade dos fundamentos, razões e finalidades pretensamente invoca-

dos como elementos pré-jurídicos para justificar determinada orien_
tação da lei.

Sob o enfoque do princípio da RESERVA LEGAL e,

pois, irrelevante a ponderação tecida pelo sujeito passivo quanto

a inúmeros contribuintes deixarem de beneficiar-se da concessão le-

gal. Sábios são os ensinamentos de Walter Barbosa Corrêa, 	 quando_.
preleciona:

"As isenções tributárias que podem
ser aceitas como fenômenos tributários que,
como desoneração fiscal, impedem o surgimen-
to do credito tributário decorrente de , uma
obrigação principal, nasceram com os privile
gios ou franquias tão antigos que se pode dr
zer coevos à primeira economia financeira.C5
mo privilegio ou vantagem concedidos para b-e.
neficiar algumas pessoas, as isenções pode-
riam ser tidas, numa primeira análise, como
violação ao conceito de igualdade. Por isso
mesmo, as isenções sempre foram vistas com
prevenção, principalmente pelos que dela não
se beneficiam. Mas, o certo e que, para ha-
ver igualdade, há de tratar-se desigualmente
os desiguais e assim aceitar a isenção, não
como tratamento protecionista a certas pes-
soas ou em razão de certas coisas, mas levan
do em conta a existência de uma peculiarida-
deque a lei considera merecedora de menor
ou nenhuma oneração fiscal" (in "Direito Tri
butãrio - Estudos em Homenagem ao Prof. RuY"
Barbosa Nogueira", Saraiva, 1984, pág. 215).

Idêntico entendimento e perfilhado por Baleeiro,

ao ponderar:

"Entende-se que um imposto, par- -	 r4

)'

N'

j,)
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justo, deve ser geral ou universal: abran-
ger a todos. Se todos tivessem iguais fa-
culdades, evidentemente . o princípio não
seria contestável.

Mas a evidência de que os indivíduos
são iguais apenas numa ficção jurídica, pa
ra gozo dos mesmos direitos e garantias,
abre questão das discriminações. Tratar
igualmente os desiguais constitui a maior
das iniqüidades. Então, o imposto há de en
carar as diferenciações, exercitando 	 umi-	 1
ação compensatória oü, pelo menos, de re-
equilíbrio.

A regra de que 'todos são iguais pe-
rante a lei' (Emenda 1/69, art. 153, §19),
em termos fiscais, significa que o legis-
lador não pode exigir impostos mais gravo-
sos de uns do que de outros dentro dum
grupo que se acha nas mesmas condições. É
vedado o tratamento diferencial em identi-
dade de circunstâncias" (in "Uma Introdu-
ção à Ciência das Finanças", Forense, 12Q,
Edição, pág. 280).

;

	

Admito ser-me simpática a tese defendida pelo su 	 i_
jeito passivo e referendada pela douta maioria dos Conselheiros que

subscreveram o Acórdão recorrido. Entendo, ainda, que o princí-

pio da universalidade do tributo talvez pudesse ser melhor atendi-

do se a norma legal fosse amplamente aplicável como pretende o po-

licial militar interessado. Ate mesmo a norma constitucional que

veda à União tributar os proventos dos agentes dos Estados e Muni-

cípios, em níveis superiores aos que fixar para os proventos dos

seus próprios agentes (art. 20, II) parece vir em socorro da deci-

são recorrida, descabendo, porem a este Colegiado exorbitar de sua

área própria de órgão de controle do ato administrativo-tributário

para atribuir-se funções de árbitro da legalidade ou da constitu-

cionalidade dos atos praticados pelo Legislador. Em face da clare_
za do texto legal, à vista de seu contexto, impõe-se aplicar a nor_
ma isencional de maneira restrita, consoante os sábios ensinamentos

do ilustre tratadista Washington de Barros Monteiro:

"A lei quase sempre é clara, hipótese
em que descabe qualquer trabalho interpre-
tativo ('lex clara non indiget interpreta-
tione'). Deve então ser aplicada, omo
soam suas palavras, evitando-se a

5 ,-Y

	

i.	 ,
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pretatio abrogans i , fonte de tantos abu-
sos. Se houver injustiça, será de responsa 
bilidade do legislador (in "Curso de Direi
to Civil", 19 vol., 5Q- Ed., pág. 35 - gri-
fei).

Feitas as considerações precedentes, e visto tu-

do mais que dos autos consta, voto para que se de provimento ao

recurso especial da Fazenda Nacional, para rest ele - a decisão

proferida pela autoridade de primeira instãnci	 ;

Brasília-DF., em 30 de nove ro de 1984

nV eb
FRANCISCO A'r,1/1 MANSO - RELATOR

ukt.
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